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RESUMO:  Este artigo analisou a condenação do Brasil pela Corte Interamericana de Direitos Humanos (Corte IDH), 
ocorrida em 2018, em que se responsabilizou o Estado pela violação dos direitos às garantias e à proteção judicial 
pela falta de investigação, julgamento e punição dos responsáveis pela tortura e pelo assassinato do jornalista Vladimir 
Herzog durante a Ditadura Civil-Militar do país (1964-1985). Buscou-se explorar essa decisão em comparação àquela 
proferida no âmbito da ADPF nº 153/DF, na qual o Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu, em abril de 2010, pela 
constitucionalidade da recepção da Lei de Anistia (Lei nº 6.683/1979) ao ordenamento jurídico inaugurado pela 
Constituição Federal de 1988 (CF/1988). Assim, no intuito de discutir as possíveis relações existentes entre jurisdição 
internacional e jurisdição nacional a partir do caso Herzog, o texto divide-se em cinco seções. Ao final, argumenta-se 
pela necessidade de que o Estado brasileiro reveja suas decisões, respeitando e aplicando, de forma urgente, o controle 
de convencionalidade com o qual se comprometeu perante o Sistema Interamericano de Direitos Humanos (SIDH). 
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ABSTRACT: This article analyzed the condemnation of Brazil in 2018 by the Inter-American Court of Human Rights 
(I/A Court H.R.), in which the State was held responsible for the violation of the rights to guarantees and judicial 
protection due to the lack of investigation, trial and punishment of those responsible for torture and the murder of 
journalist Vladimir Herzog during the country's Civil-Military Dictatorship (1964-1985). We sought to explore this 
decision in comparison to that issued under ADPF nº 153/D.F., in which the Federal Supreme Court (STF) decided, in 
April 2010, for the constitutionality of the reception of the Amnesty Law (Law nº 6.683/1979) to the legal system 
inaugurated by the Federal Constitution of 1988 (C.F./1988). Thus, the text is divided into five sections to discuss the 
possible existing relationships between international and national jurisdiction from the Herzog case. Ultimately, it 
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argues for the need for the Brazilian State to review its decisions, respecting and urgently applying the control of 
conventionality with which it has committed itself to the Inter-American System of Human Rights (IAHRS). 
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3 Nome popular dado à Convenção Americana de Direitos Humanos, tratado de Direitos Humanos celebrado entre os países-membros da OEA 
em 22 de novembro de 1969, o qual entrou em vigor em 18 de julho de 1978, e foi internalizado pelo Brasil por meio do Decreto nº 678, de 
6 de novembro de 1992. 
4 A Comissão foi criada em 1959 – portanto, antes da celebração do Pacto de São José da Costa Rica, – passando a funcionar no ano seguinte. 
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5 O Estado-parte dispõe, então, do prazo de três meses para cumprir o relatório e, após esse período, é possível que o pleito seja solucionado 
ou encaminhado à Corte Interamericana de Direitos Humanos. Na hipótese de nenhuma dessas situações se concretizar, a Comissão está 
autorizada a emitir sua própria opinião e conclusão. 
6 Salienta-se que, quanto à competência contenciosa da Corte, ela não deve ser usada como tribunal de recurso e não deve substituir tribunais 
internos. Visa-se o exame de denúncias de violação da Convenção por um Estado-parte e, caso se confirme, a adoção de medidas necessárias, 
com possibilidade de reparação pecuniária: a decisão da Corte tem força jurídica vinculante e obrigatória, cabendo ao Estado seu imediato 
cumprimento (PIOVESAN, 2016), bastando, para isso, o reconhecimento de sua jurisdição. O Brasil o fez em 3 de dezembro de 1998 pelo 
Decreto Legislativo nº 89. 
7 Este material foi encontrado no site da Corte IDH, em espanhol <http://www.corteidh.or.cr/>. Nele, utilizou-se a ferramenta de busca de 
Jurisprudência “Jurisprudencia-buscador” e, com a inserção da palavra-chave Herzog, três resultados foram obtidos, ainda em espanhol, 
sobre o caso. O primeiro deles consistia na (i) sentença Corte IDH: “Caso Herzog y otros Vs. Brasil. Excepciones Preliminares, Fondo, 
Reparaciones y Costas. Sentencia de 15 de marzo de 2018. Serie C No. 353” (objeto de estudo). Os outros dois tratavam da (ii) convocatória 
para a audiência e do (iii) fundo de assistência legal às vítimas; contudo, por não representarem o foco do presente trabalho, tais documentos 
foram descartados. 
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8 Destaca-se que este trecho do artigo foi escrito com base na sentença da Corte IDH proferida no caso Vladimir Herzog e outros versus Brasil. 
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9 Faz-se um adendo para ressaltar que essa condenação foi uma grande inovação para a época, considerando que a União foi condenada pela 
prisão arbitrária e tortura de Vlado ainda na vigência da Ditadura Civil-Militar. 
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10 A Lei nº 6.683, de 28 de agosto de 1979, também conhecida como “Lei de Anistia”, foi promulgada em um contexto de redemocratização 
e implicou a anistia aos agentes da repressão estatal e aos opositores do regime ditatorial que atuaram durante os “anos de chumbo”, iniciados 
em 1964. Muito se questiona sobre sua recepção no novo ordenamento jurídico brasileiro, inaugurado com a Constituição Federal de 1988 
(CF/1988). O tema foi levado ao STF em 2008 pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (CFOAB), com o pedido de que fosse 
dada interpretação conforme à Constituição ao art. 1º da Lei, de modo que ela não se tornasse um óbice à persecução penal dos funcionários 
públicos que praticaram crimes comuns contra civis. Em abril de 2010, por maioria de votos, o Tribunal julgou a arguição improcedente. Até 
a conclusão deste artigo (maio de 2023), o STF ainda não havia procedido ao julgamento dos embargos de declaração opostos em março de 
2011 pelo CFOAB. 
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11 Diante do cenário de explosão normativa internacional dos Direitos Humanos, Carvalho Ramos (2011) afirma ser possível a colisão entre 
textos normativos de origens diversas, bem como entre decisões de órgãos nacionais e internacionais. Neste sentido, a ADPF nº 153/DF 
representaria um caso inédito de ação com efeito vinculante e erga omnes que tramitou de forma simultânea ao caso Gomes Lund e outros 
versus Brasil (caso que trata do desaparecimento forçado de guerrilheiros pela ditadura civil-militar na região do Araguaia) na Corte IDH 
(CARVALHO RAMOS, 2011). O autor destaca que os Direitos Humanos possuem dupla garantia no Brasil e que os atos e as normas devem ser 
aprovados no controle de constitucionalidade e de convencionalidade (CARVALHO RAMOS, 2011). Embora não houvesse, à época do 
julgamento da ADPF nº 153/DF, condenação do Brasil na Corte IDH, já se verificavam decisões de referida Corte acerca da incompatibilidade 
entre a Convenção Americana de Direitos Humanos e normas similares à Lei brasileira de Anistia. 
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Para a CIDH, as políticas de segurança usam práticas de perfilamento racial que colocam as pessoas 
afrodescendentes e residentes de bairros periféricos em maior risco de serem detidas e sofrerem 
tratamentos arbitrários por agentes policiais. Tal política possui particular reflexo nos espaços de 
privação de liberdade, que muitas vezes estão superlotados e acabam se tornando ambientes 
institucionais tolerantes à tortura e a outros tratamentos cruéis, desumanos e degradantes. É o caso de 
presídios, unidades socioeducativas e comunidades terapêuticas. 

A Comissão toma nota do alto nível de impunidade nos casos de violência institucional, os quais, em sua 
maioria, não têm proporcionado avanços nas investigações, condenações e reparações das vítimas por 
parte do sistema de justiça. Apesar de suas diferenças, o estado de impunidade que cerca os atuais 
casos de violência institucional pode ser comparado ao que se observa em relação aos crimes ocorridos 
durante o período da ditadura cívico-militar no Brasil. A esse respeito, a CIDH reconhece o progresso 
alcançado pelas diferentes comissões da verdade em nível estadual e federal em relação aos casos de 
tortura e desaparecimentos forçados. No entanto, sublinha que, na sua maioria, esses crimes 
permanecem impunes. (COMISSÃO INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS, 2021), grifos nossos. 
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12 Cumpre ressaltar que a Corte condenou o Brasil pela violação de direitos assegurados na Convenção Americana em relação à família de 
Herzog no decorrer de todo o tempo sem julgamento e/ou esclarecimento dos fatos. Contudo, por incompetência temporal, a Corte declarou 
que houve crime contra a humanidade no Brasil durante o período da Ditadura Civil-Militar, o que afastaria a Lei de Anistia e ensejaria punição 
independentemente de prescrição e decadência; também não foi capaz, todavia, de condenar o País por isso, vez que a adesão contenciosa 
à Corte IDH ocorreu apenas em 1998. 
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